
em favor do servidor amparado pelo 
art. 177, § 1.0 da Constituição de 1967, 
permanece vinculada ao Direito ante
rior, no silêncio do nôvo texto, que de
corre da Emenda n.O 1/69 (Anexo VI 
à Ata n.o 26170). 

Posteriormente, contudo, manifestou
se a douta Consultoria-Geral da Repú
blica, em sentido contrário, por enten
der que não há direito adquirido frente 
à Constituição (Pareceres in D. O. 
13/8/70 e D.O. 29/9/70). 

Neste caso, o M. Marinha seguiu 
esta orientação dos pareceres I/59 e 
I/71, de que, a partir de 30/10/69, ne
nhuma aposentadoria poderia ser con-

cedida com violação do art. 102, § 2.°, 
da Lei Maior: conseqüentemente, não 
foram aqui deferidas as vantagens pre
vistas no art. 184, da Lei n.o 1. 711/52. 

Face o exposto, submeto o processo 
à consideração superior, opinando: 

I. Preliminarmente, por uma dili
gência, para a concessão daquele bene
fício, previsto no art. 184, do Estatuto, 
face a v. decisão supracitada; e 

lI. No mérito: caso venha a ser 
dispensada a diligência, por que seja 
julgada legal a concessão (fls. 18) con
forme deferida. 

5.a Diretoria, 15 de março de 1971. 
Sebastião Baptista Affonso, Diretor. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ASSESSOR PARA ASSSUNTOS LE
GISLATIVOS - APOSENTADORIA - EXECUÇÃO DETER
MINADA PELO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- Interpretação do art. 72, § 7.0 , da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO 11 À ATA N.o 48/71 

Relatório e voto apresentados pelo 
relator, Ministro Mauro R. Leite, 
cujas conclusões foram acolhidos pelo 
Tribunal, na Sessão Ordinária, reali
zada em 13 de julho de 1971, ao apre
ciar o processo de aposentadoria de 
Joaquim Neves Pereira (Processo n.D ..•• 
25.138/69) . 

RELATÓRIO 

1. Versa o presente processo .,ôbre 
a aposentadoria de Joaquim Neves 
Pereira, no cargo de Assessor psra 
Assuntos Legislativos do Departamento 
Administrativo do PEssoal Civil, re
querida em 2 de dezembro de 1968. 

2. Em Sessão de 7 de julho de 1970 
êste Tribunal, acolhendo o parecer 
da douta Procuradoria, julgou ilegal 
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aquela aposentadoria, sob o fundamen
to de que ao servidor - Assessor para 
Assuntos Legislativos - não cabe o 
direito de aposentadoria aos trinta anos 
de serviço (pareceres de fôlhas 75-77). 

3. O Diretor-Geral daquele Departa
mento, todavia, inconformado com a 
decisão desta Côrte, solicitou, em 16 
de setembro do ano próximo passado, 
o pronunciamento do Consultor Jurídico 
do órgão. 

O parecer dessa Consultoria, datado 
de 18 de setembro de 1970, e cons
tante das fôlhas 86-95, defendendo 
ponto de vista opôsto ao decisório desta 
Côrte, formulou a indagação: 

" 18. Como, então, proceder para 
reparar a lesão de direito individuai 
decorrente da recusa? É êsse, precisa
mente, o objeto da indagação do Sr. 
Diretor-Geral dêste Departamento." 

E conclui o referido parecer da 



Consultoria pela aplicação do § 7.0 do 
art. 72 da Constituição Federal, que 
dispõe: 

"§ 7.° O Presidente da República 
polerá ordenar a execução do ato a que 
se refere a alínea b do § 5.0, ad re
ferendum do Congresso Nacional." 

4. O Sr. Diretor do DASP, em 1 
de outubro de 1970,. solicitou a au
diência da Douta Consultoria-Geral 
da República, cujo parecer conclui, 
igualmente, pela aplicação do princípio 
contido no § 7.0, do art. 72, da Cons
tituição. 

~sse parecer, datado de 2 de de-
zembro de 1970 e constante às fls ....... . 
98-100, mereceu, no dia 10 seguinte, a 
aprovação do Excelentíssimo Sr. Pre
sidente da República (fôlhas 98) que, 
em decorrência, exarou o seguinte des
pacho (fôlhas 101): 

"Execute-se nos têrmos do artigo 72, 
§ 7.°, da Constituição, o ato que con
cedeu aposentadoria a Joaquim Neves 
Pereira no Cargo de Assessor para As
suntos Legislativos do Quadro de Pes
soal do DASP" (publicado no Diário 
Oficial de 21 de dezembro de 1970 
p. 10.833). ' 

5. O processo foi remetido à Dire
toria da Despesa Pública que fêz as 
devidas anotações e, em seguida, ° en
caminhou a êste Tribunal. 

6. O Ministério Público junto a 
esta Côrte, em judicioso parecer ra
tifica seus pronunciamentos anteriores 
no sentido de que, em tema de apo~ 
sentadorias, reformas e pensões, não 
cabe o procedimento previsto no § 7.0 
do art. 72 da Constituição. 

7. Já na condição de Relator, trou
xemos o processo ao Plenário, em Ses
são de 15 de junho do corrente, re
solvendo o Tribunal sobrestar o julga
mento, f'cando ° feito em mesa para 
exame dos Srs. Ministros. 

Considerações: 
8. Em verdade, a relevância do pre

sente processo, nesta altura, diz res
peito, principalmente, à determinação 

do verdadeiro significado da norma 
contida no art. 72, § 7.° da Constitui
ção. Para nós se afigura pacífico que, 
se a Constituição de 1967 ensejava al
guma divergência, a Emenda Constitu
cional n.o 1, de 1969, evitou a duali
dade de interpretações. O parecer da 
Douta Procuradoria nos convence ple
namente, com a sua consistente argu
mentação. 

9. Reportando-nos à indagação for
mulada pela Consultoria jurídica do 
DASP, transcrita no item 3 supra, há 
de se considerar que o remédio ju
rídico para obter o restabelecimento dG 
direito individual ferido, se existente, 
é o apêlo à via judicial revisora, tendo 
em vista o disposto no § 4.0 do art. 153 
da Carta Magna. 

10. Permitimo-nos transcrever os 
seguintes exertos dos Comentário à 
Constituição de 1967 com a Emenda 
n.o 1, do. 1969, de Pontes de Miranda. 
Tomo lU, p. 254 e 2'61: 

"Muito disso mudou. Retirou-se 
quase tôda a função judiciária do Tri
bunal de Contas. O Tribunal de Contas 
da parecer prévio sôbre as contas do
Presidente da República. Elabora o
seu Regimento Interno. Propõe ao Po
der Legislativo a criação ou a extinção 
de cargos dos seus serviços e a fixa
ção dos respectivos vencimentos. Con
cede licenças e férias, conforme a 
lei, aos seus membros e aos seus su
bordinados. Representa, ao Poder Exe
cutivo e ao Congresso Nacional sôbre 
irregularidades e abusos que êle encon
tre. Se "verifica" a ilegalidade dE" 
algum ato que seja de despesa deve 
assinar prazo razoável para que (} 
órgão da administração pública adote 
as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei. Se não é atendido, 
susta a execução do ato, se nãG se 
trata de contrato, mas o Presidente da 
República pode ordenar que se execute,. 
da referendum do Congresso Nacional. 
Se a desp~sa é resultante de contrato, 
êle apenas solicita que o Congresso Na-

281 



.cional suste a execução do ato. Até 
a'lJui, não há qualquer decisão judicial 
(êstes grifos são nossos). Somente há 
no art. 70, § 4.0 , e no art. 72, § 8.°, 
.se diz que ao Tribunal de Contas cabe 
julgar ("julgará") da legalidade das 
concessões iniciais de aposentadoria, re
formas e pensões, independendo de sua 
decisão as melhorias posteriores. Alguns 
problemas se apresentam que, em nota 
do art. 72, § 8.°, se examinam. 

A função judicialiforme do Tribunal 
de Contas, diminuiu, porém não pro
fundamente. Ainda assim, êle julga da 
regularidade das contas dos adminis
tradores e dEmais responsáveis, bem 
como das autarquias (art. 70, §§ 4.° e 
:5.0) " 

"13. Julgamento da Legalidade das 
Aposentadorias, Reformas e Pensões. 
As espécies mencionadas no art. 72, § 
8.°, são de julgamento, tal como se 
'passa com as deliberações do Tribunal 
de Contas, nas espécies de que cogita o 
art. 70, § 4.°". 

11. Ressaltam dêsses comentários 
,duas espécies de atos emanados dêste 
Tribunal; a concernente aos atos que 
não têm características de julgamento 
e a relativa aos de natureza judicial. 

No primeiro caso, enquadra-se, sem 
dúvida, o art. 72, § 5.°, letras a, b e 
c: o Tribunal assina prazo, susta" so
lícita providências ao Congresso Na
cional. 

ftstes dois últimos atos constantes 
das letras b e c, são os que comportam 
:a ordem de execução, ad referendum 
do Congresso Nacional. 

12. Os comentários de Pontes de 
Miranda são expressos nesse sentido 
(p. 261): 

"12) Ordem Sustatória e Ordem 
'Contrária, com sustamento da delibera
'ção do Congresso Nacional. A respeit:; 
dos atos que podem ser sustados pelo 
'Tribunal de Contas (art. 72, § 5,0, b, 
conforme art. 72, § 5.0, c, é § 6.°), o 
'Presidente da República pode manifes
tar-se contra a atitude do Tribunal de 
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Contas, com eficácia suspensiva: ° que 
se sustara passa a ser executável, indo 
° caso ao Congresso Nacional (art. 72, 
§ 7,0), que decidirá." 

13. No segundo caso, ° Tribunal 
julga - art. 70, § 4.0 e art. 72, § 8.°, 
É, pois, uma decisão proferida pela 
Côrte de Contas no exercício de função 
"judicialiforme" e que, portanto, só 
pode ser revista pelo Poder Judiciário. 

14. O comentarista - conforme vi
mos nas suas apreciações sôbre Ordem 
sustatória e ordem contrária, com sus
citamEDto da deliberação do Congresso 
Nacional" e "Julgamento da Legali
dade das Aposentadorias, Reformas e 
Pensões" - não inclui a prerrogativa 
do Poder Executivo determinar a exe
cução ad referendum do Poder Legisla
tivo para os casos de decisões "judicia
liformes" - artigos 70, § 4.° e 72, § 
8.0 - silêncio que consagra, o princípio 
da não aplicação, à espécie, do art. 72, 
§ 7.°. 

15. Ante o expedido, e considerando 
que a primeira parte do despacho do 
Excelentíssimo Sr. Presidente da Re
pública já produziu seus efeitos tendo 
em vista a anotação consignada às 
fls. 117, pela Diretoria da Despesa PÚ
blica; e 

Considerando, ainda, que em seqüên
cia às providências já adotadas pela 
D. D. P. deve o processo ser submetido 
ao pronunciamento do Congresso Na
cional. 

VOTO 

Voto no sentido de que o Tribunal, 
tomando conhecimento do v. despacho 
do Exmo. Sr. Presidente da República, 
e adotando as conclusões da Douta Pro
curadoria, quanto à competência desta 
Côrta de Contas, relativamente à ma
téria em exame, mande fazer comunica
ção circunstanciada dos fatos ao Con
gresso Nacional, e determine o enca
minhamento do presente processo ao 
DASP, para que possam ser cumpridas 



as restantes providências decorrentes 
do referido despacho presidencial. 

T. C. U., Gabinete, 13 de julho de 
1971. Mauro Renault Leite, Ministro
Relator. 

ANEXO III À ATA N.o 48/71 

Parecer emitido pelo representante 
do Ministério Público. Dr. Luiz Octavio 
Gallotti, no processo de aposentadoria 
de Joaquim Pereira (Processo n.o ........ . 
25.138-69), a que se referia o Sr. Pre
sidente, Ministro Mauro R. Leite, em 
seu voto proferido na Sessão Ordinária 
de 13 de julho de 1971. 

PARECER 

Sôbre o entendimento do art. 73, pa
rágrafos 5.°, 7.0 e 8.° da Constituição 
de 1967 (texto original), proferimos, no 
processo n.o 3.342/66, ° parecer anexo 
por cópia. 

Com ° advento da Emenda Constitu
cional n.o 1, de 1969, voltamos ao tema, 
manifestando-nos como segue, no pro
cesso n.o 38.750/64: 

"Concordamos com a tese contida no 
parecer da Quinta Diretoria, no sen
tido de que, em relação ao julgamento 
da legalidade das aposentadorias, re
formas e pensões, não cabe ° procedi
mento previsto no § 7.° do art. 72 da 
Constituição (execução do ato, ad re
ferendum do Congresso). 

A redação dada ao texto constitucio
nal pela Emenda n.o 1, de 1969, es
pancou, segundo pensamos, as dúvidas 
que pudessem restar, sôbre o assunto. 

A Lei Maior, tal como promulgada 
em 1967, já não ensejava, a nosso ver, 
dentro de um raciocínio lógico, a prá
tica do despacho presidencial, na hi
pótese ora cogitada (nosso parecer no 
processo n.o 342/66, acolhido pelo Egré-
gio Tribunal, in Diáriq Oficial de ........ . 
15/12/67, página 1.844). 

Todavia, o dispositivo, em sua lite
ralidade, dava margem a entendimento 
diverso, porquanto as aposentadorias, 

reformas e pensões, além de trabalhos 
no § 8.° do art. 78, que dispunha sôbre 
o julgamento de legalidade das mesmas, 
eram também mencionadas entre os atos 
de despesas passíveis de sustação pelo 
Tribunal e, apesar disso, de execução, 
a critério do Presidente da República, 
sujeito ao crivo do Congresso (parece
res N-659 e N-765, da Consultoria
Geral da República, respectivamente in 
Diário Oficial de 20/3/69, pág. 2.395 
e 7/1/69, p. 115). 

Com a revisão de 1969 (artigo 72), 
foi suprimida, no § 5.0, a alusão a apo
sentadoria, reformas e pensões, em que 
se baseara a conclusão da douta Con
sultoria-Geral da República. 

Está agora perfeitamente traduzida, 
no texto da Carta Básica, a distinção 
que ontologicamente se impõe, entre () 
processo de auditoria e fiscalização or
çamentária, disciplina no § 5.°, e ° 
julgamento necessário ao aperfeiçoa
mento do ato complexo de aposenta
doria, reforma ou pensão, instituído no 
§ 8.°, ambos de nôvo art. 72 da Cons
tituição. 

O § 7.°, do art. 73, que prevê a exe
cução do ato sustado pelo Tribunal de 
Contas, mediante decisão do Chefe do 
Executivo, ad referendum do Legisla
tivo, se dirige, de modo expresso, às 
hipóteses do § 5.°, citado. Retirada dêste 
a menção às aposentadorias, reformas e 
pensões, não há mais como considerá
Ias preenchidas no âmbito de cabimento 
da medida, pois estão regidas em pa
rágrafo próprio (o 8.°), a que se não 
destina o remédio do § 7.°". 

lI. N a verdade, não vemos como 
assimilar a hipótese do julgamento 
da legalidade de aposentadoria, tratada 
separadamente no § 8.° do artigo 72 
da Constituição, à da sustação de des
pesas em geral, prevista no § 5.°, para 
° fim de pretender-se sujeitar a pri
meiro (§ 8.°) ao procedimento que só 
à segunda (§ 5.°) se dirige, conforme 
expresso na regra do § 7.°. 

lIr. A sustação de atos de despesa, 

289 



com fundamento no § 5.0 , b, do art. 73 
da Lei Maior, pode alcançar obras, ser
viços ou fornecimentos em que elevados 
interêsses de conveniência administra
tiva ou mesmo de segurança nacional 
se devam sobrepor aos aspectos legais 
apontados pelo Tribunal, justificando
se, então, a faculdade de vir o Chefe 
de Estado a provocar do Congresso, 
para o caso concreto a edição de um 
decreto legislativo capaz de sanar a 
falha argüida. 

Essa, certamente, a razão que ins
pirou o constituinte, na elaboração da 
norma em aprêço. 

IV. Ora, em matéria de aposen
tadoria (salvo, naturalmente, a de
cretada com base em Ato Institucio
nal), não se pode divisar critério de 
convemencia ou oportunidade, mas, 
sempre, a pura e objetiva definição 
de um direito do servidor, em face da 
legislação vigente. 

A competência para essa definição 
foi confiada, pela Constituição (ar
tigo 72, § 8.°), a uma Côrte especia
lizada, composta de Ministros de no
tórios conhecimentos, nomeados pelo 
Presidente da República com prévia 
aprovação do Senado e investidos das 
garantias e prerrogativas próprias da 
Magistratura Superior da União (ar
tigo 72, § 3.°). 

Se o Tribunal de Contas, ao julgar 
ilegal a concessão de aposentadoria, in
corre, porventura, em interpretação 
errônea, recusando pretensão legítima 
de funcionário, poderá haver um di
reito individual ferido, remediável pela 
via judicial, nunca, a nosso ver, um 
interêsse de ordem política ou adminis
trativa susceptível de afetar a solução 
final da questão à deliberação do Con
gresso Nacional. 

V. Por isso, pensamos que a as
sertiva de se destinar o procedimento 
do § 7.0 art. 72 à hipótese do $ 5.0 

do mesmo artigo 8.0 (atos de despesa 
em geral), e não à do § 8.0 (julga
mento de além da letra do dispositivo, 

284 

ao próprio sistema e à razão da norma 
constitucional. 

Todavia, êsse nosso ponto de vista, 
embora acolhido pelo Egrégio Tribunal. 
não é aceito pela douta Consultoria
Gera da República, como se vê do pa
recer 1-088, com aprovação presidencial, 
anexado a fls. 98-100 e publicado no 
Diário Oficial de 21 de dezembro de 
1970, p. 10.833 (itens 6 e 7). 

VI. Sem Embargo do respeito e 
consideração devidos ao aludido pro
nunciamento, permitimo-nos manter 
pelos motivos expostos, nossos pare
ceres anteriores, opinando por que se 
deixe de anotar v. despacho de fls. 101, 
com ulterior restituição do processo à 
origem. 

Procuradoria, 7 de junho de 1971. 
Luiz Octávio Gallotti, Procurador. 

ANEXO IV À ATA N.o 48/71 

Cópia do parecer emitido em 23 de 
outubro de 1970 pelo representant!' 
do Ministério Público no processo 
n.o 3.342/66, a que se referira no seu 
pronunciamento constante do Anexo lI! 
desta Ata. 

PARECER 

Verifica-se, no processo, que o Egré" 
gio Tribunal de Contas, em Sessão de 
15 de março de 1966, denegou registro 
a concessão de reforma de militar, por 
tê-la julgado ilegal. 

Em 6 de setembro do corrente ano. 
o eminente Senhor Ministro do Exér
cito firmou exposição de motivo3 onde, 
após dissentir da orientação da Côrte, 
concluiu pelo seguinte: 

"Em face do exposto, tenho a honra 
de submeter o assunto à apreciação de 
Vossa Excelência, solicitando a compe
tente autorização para que o Tribunal 
de Contas proceda ao registro do ato, 
com recurso para o Congresso N acio
naI, que decidirá em última instância." 

Referido documento mereceu, no dia 
15 seguinte, respeitável despacho pre
sidencial vazado nos seguintes têrmos: 



"Seja executado o ato ad referendtum 
do Congresso". 

lI. A espécie comporta exame de 
aspectos relevantes, relativos à compe
tência do Tribunal de Contas, em face 
da vigente Constituição do Brasil, exa
me que, para maior clareza, nos permi
timos desenvolver, a partir do texto 
da Lei Maior revogada. 

IlI. A Constituição de 1946, esta
belecida, no art. 77, III, a competên
cia do Tribunal de Contas para o jul
gamento da legalidade das aposenta
dorias, reformas e pensões. 

No § 3.0 do mesmo artigo, previa-se 
a possibilidade da realização de des
pesa recusada pelo Tribunal, mediante 
despacho do Presidente da República, 
seguido do registro sob reserva e re
curso ex oflicio para o Congresso Na
cional. 

Em que pêsem os precedentes veri
ficados, nunca chegou a ser tranqüi
lo, nos regime de 1946, o cabimento do 
mencionado "registro sob reserva" no 
caso das aposentadorias, reformas e 
pensões. 

A prova disso está no voto memorá
vel proferido, em 1953, pelo eminente 
Ministro Pereira Lira e reiterado, 
com apoio da maioria de seus pares, 
em Se s são de 6/8/65 (processo 
900/62). ~sse aresto publicado no vo
lume 82, páginas 232 e seguintes, da 
Revista de Direito Administrativo 
constitui, em verdade, peça indispen
sável ao estudo do tema. 

Nêle demarcou o mestre, com inigua
lável precisão, o campo de atuação do 
Tribunal como órgão auxiliar do Con
gresso, propiciando, da parte dêste, um 
pronunciamento de caráter político sô
bre a matéria, e a área, bem distinta, 
em que a Côrte exercia uma competên
cia privativa, proferindo julgados sO
mente suscetíveis de revisão pela via 
judicial. 

Nessa área de atribuição privativa, 
incluíram-se as aposentadorias, refor-

mas e pensões, cuja apreciação fica. 
va, assim, na forma da conclusão do 
voto citado, imune ao despacho presi
dencial referido no § 3.0 do artigo 77, 
da antiga Constituição. 

IV. O texto da Constituição de 
1967, ao lado de reparos que sob ou
tros aspectos possa merecer, teve, a 
nosso ver, a virtude de realçar e tor
nar individoso o caráter privativo da 
competência do Tr:bunal de Contas, 
no ponto em estudo. 

Manteve a atual Constituição, no § 
8.° do art. 73, a atribuição da Côrte 
de Contas, quanto ao julgamento da 
legalidade das aposentadorias, refor
mas e pensões, estatuindo, com ino
vação do regime anterior, que inde
pendiam dessa decisão as melhorias 
posteriores à concessão inicial. 

Por outro lado, contém a Lei Maior 
um dispositivo, o § 7.0 do art. 73, que 
autoriza a execução de ato de despesa 
impugnada pelo Tribunal, mediante 
despacho do Presidente da República, 
ad referendum do Congresso Nacional. 

Mencionado despacho pode ser com
parado à figura do antigo "registro 
sob reserva", ordenado pelo Presiden
te, nos moldes do § 3.°, do artigo 77, 
da Carta revogada. Todavia, em tal 
comparação não se deve perder de 
vista as peculiaridades do nôvo siste-
ma. 

O art. 77, § 3.°, da Constituição de 
1946, ( " registro sob reserva" ) , não 
continha referência expressa aos itens 
da competência do Tribunal a que se 
destinava. Daí a necessidade de cons
truir-se, por ilação, uma doutrina a 
respeito. 

Já o § 7.°, do art. 73, da Carta vi
gente, ("despacho ad referendum") 
contém expressa remissão ao § 5.°, 
anterior. 

Ora, o julgamento da legalidade da 
reforma não está prIévisto no § 5.°, 
mas no § 8.0, sendo lógico, portanto, 
que a êle não se refere a possibilidade 
do despacho presidencial. 
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V. Mas não é só a evidência lite
ral que abona o nosso entendimento. 

O despacho ad referendum, como se 
depreende do § 7.0 , combinado c o m 
o § 5.0 , ambos do art. 73, se refere às 
decisões do Tribunal que ordenem a 
sus6ação de atos de despesas. 

Todavia, a apreciação da legalidade 
da reforma, aposentadoria ou pensão 
é juízo que transcende o âmbito do 
simples exame de regularidade de des
pesa. 

Para ilustrar a assertiva, basta re
cordar os processos decorrentes da 
aplicação da vigente Lei 4.902/65 (re
guladora da inatividade dos militares), 
em que se coloca freqüência, na ins
tância do Tribunal de Contas, a ques
tão, sem qualquer reflexo na despesa, 
de saber-se se o reformado tem direito 
à plenitude de determinada patente ou 
apenas aos proventos do pôsto. 

Ademais, na apreciação da legalida
de da reforma, aposentadoria ou pen
são, tanto é levado em conta o fato de 
os proventos terem sido eventualmen
te fixados em quantia maior quanto a 
menor que a devida. 

E se, na primeira alternativa, o 
efeito prático da decisão pode ser com
parado a uma sustação de despesa, é 
fora de dúvida que não o pode na se
gunda hipótese. onde o julgado do Tri
bunal se exterioriza, pelo contrário, 
como ordem de compleme-ntação de des
pesa. 

VI. Conclui-se, pois, que o julga
mento da Côrte de Contas, ao exami
nar a legalidade de reforma - artigo 
73, § 8.° -, não pode ser confundido 
com a decisão que dá pela sustação de 
ato de despesa, - artigo 73, § 5.0 
dado o alcance muito mais amplo da 
atribuição inerente no primeiro dos 
dois dispositivos citados. 

Pretender identificar as dua'3 situa
ções, para estender a uma (§ 8.0) o 
remédio constitucional reservado à ou
tra (§ 5.°), é deixar de atender à na
tureza peculiar a cada uma delas e, 
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sobretudo, considerar 
dante todo o § 8.° 
conclusão condenada 
tica. 

inócuo e redun
da Constituição, 
pela hermenêu-

De duas uma: ou o julgamento de 
legalidade da reforma já está compre
endido no § 5.° e caberá o despacho 
ad r6ferendum, mas será inócua a re
petição constante do § 8.0, ou êste úl
timo tem sua própria razão de ser, 
regulando matéria distinta da do § 5.°, 
e sendo incabível nessa hipótese, o des
pacho que só ao mesmo § 5.° se refere. 

VII. É certo que o § 5.0 , do artigo 
7'3, ao enumerar, exemplificativamente, 
as despesas públicas a que se refere, 
menciona as decorrentes de aposenta
dorias, reformas e pensões. 

Mas é mister não confundir a sus
tação de um pagamento, mesmo feito 
a aposentado, cuja inexatidão se ve
rificou em procedimento de auditoria 
ou semelhante (§ 5.°), com o julga
mento amplo da legalidade da conces
são, trâmite essencial do processo de 
aposentadoria (§ 8.0). 

O julgamento do § 8.° é condição 
normal e necessá7ia do aperfeiçoamen
to do ato da aposentadoria que só se 
torna definitiva com o p/a,cet do Tri
bunal. Já o incidente previsto no § 
5.0 serve de corretivo para circuns
tâncias eventuais, como, por exemplo, 
o pagamento inexato de melhorias pos
teriores à aposentadoria inicial, excluí
das do rito, do § 8.° mediante referên
cia expressa do próprio texto consti
tucional. 

VIII. Como se vê, ao extremar, no 
§ 8.0, a competência para o julgamen
to das aposentadorias, reformas e 
pensões, o legislador constituinte não 
incorreu em qualquer redundância ou 
impropriedade. Quis, na verdade, es
tabelecer uma instância especializada 
e privativa, a cargo do Tribunal de 
Contas. 

Essa instância especializada, com
petente para a definição dos direitos 
dos inativos e pensionistas só pode ter, 



como razões de decidir, motivos de or
dem técnica que não justificariam a 
convocação de um pronunciamento po
lítico ou legislativo, emanado do Con
gresso Nacional. 

Se direito de servidor vier, porven
tura, a ser ferido pelo Egrégio Tribu
nal, o remédio compatível, dentro da 
sistemática constitucional, será a sen
tença judicial, mediante provocação do 
interessado, quer em ação ordinária, 
quer através de mandado de seguran
;a impetrado, originàriamente, peran
te o Supremo Tribunal Federal (Cons
tituição, art. 114, I, i). 

É que, na Constituição de 1967, co
mo na anterior, o Tribunal de Contas, 
a par de sua função como auxiliar do 
Congresso, possui uma área de atri
buição exclusiva, sOmente susceptível 
de correção pela via judiciária. Nessa 
área, está o julgamento da legalidade 
das reformas, aposentadorias, e pen
sões, como pensamos haver demons
trado. 

IX. Resumindo a matéria contida 
nos itens II a VIII, do presente pare
cer, temos que: 

1.0 a Constituição de 1946, art 77, 
III, estatuía a competência do Tribu
nal de Contas para o julgamento das 
aposentadorias, reformas e pens3es: 

2.° competência idêntica foi atri
buída ao Tribunal pela Constituição 
de 1967, art. 73, § 8.°, excluídas as me
lhorias posteriores ao ato inicial; 

3.° no regime de 1946, não chegou 
a ser considerado tranqüilo o cabimen
to do "registro sob reserva», do art. 
77, § 3.°, para o caso das aposentado
rias, reformas e pensões; 

4.0 no sistema da Constituição de 
1967, o despacho ad referendum pre
visto no § 7.°, do art. 73, só se apli
ca, a nosso ver, às hipóteses previstas 
no § 5.° do mesmo artigo e não ao jul
gamento de legalidade estatuído no ~ 

8.° seguinte. 
X. N o caso concreto, não chegou a 

ser ordenado, na vigência da Consti
tuição de 1946, o registro sob reserva 
da concessão. 

Posta em vigor a Carta de 1967, foi 
proferido o despacho ad referendum. 
nos moldes do § 7.°, do art. 73. 

Entretanto, êsse despacho, data ma
Idma venia, não constitui, em nosso 
entender, segundo a mesma Constitui
ção de 1967, meio idôneo de ilidir as 
decisões prolatadas pelo Tribunal de 
Contas, sôbre a legalidade das refor
mas (art. 73, § 8.0, correspondente a() 
77, III, do texto revogado). 

XI. Diante de todo o exposto afi
gurando-se-nos incabível, na espécie, () 
procedimento do § 7.0, do art. 73 da 
Constituição, somos por que se deixe 
de anotar o respeitável despacho pre
sidencial, mantida a decisão que deu 
pela ile~a1idade da concessão. 

Procuradoria, 23 de outubro de 1967. 
Luiz Octavio Gallotti, Procurador. 

PENSÃO ESPECIAL - REAJUSTAMENTO 

Interpretação da Lei n.o 1.593, de 23 de abril de 1952. 
Idem, da Lei n.O 5.057, de 1966. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO 11 À ATA N.o 27171 

Relatório e voto proferidos pelo Se
nhor Ministro-Substituto Ewaldo Pi-

nheiro, cujas conclusões foram adota
das por unanimidade em Plenário, na 
Sessão Ordinária realizada em 27 de 
abril de 1971, ao resolver o Tribunal 
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